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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

A Vereadora que este subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada ao 

1° Tenente Eleomar Pereira de Sousa Filho Comandante do 4° Pelotão Polícia Militar de 

Batayporã, com cópia para o Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal seguinte 

indicação, onde solicita: 

Indica: à Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Comando Regional 
competente, a implementação do PROERD – Programa Educacional de Resistência às Drogas 
e à Violência nas escolas do município de Batayporã-MS. 

 
 
JUSTIFICATIVA: A infância e a juventude são as fases mais decisivas da vida humana, 

quando valores, sonhos e escolhas começam a ser formados. Infelizmente, é também nesse 
período que nossas crianças e adolescentes estão mais expostos aos riscos sociais, 
especialmente o contato precoce com as drogas. 

 
Grande parte das famílias, pela necessidade de garantir o sustento material, não 

consegue estar presente em tempo integral no processo de orientação. Isso não é sinal de 
ausência de cuidado, mas sim uma realidade social que exige a união de esforços entre poder 
público, instituições e comunidade. 

 
Nesse sentido, o PROERD se apresenta como um programa indispensável. Mais do que 

informar, ele forma cidadãos conscientes, capazes de resistir às drogas e à violência, 
fortalecendo valores como responsabilidade, autonomia, autoestima, respeito e cidadania. 

 

http://www.bataypora.ms.leg.br/
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Trata-se de uma ação que une segurança pública e responsabilidade social, protegendo 
nossas crianças no presente e prevenindo problemas graves no futuro. Cada criança e 
adolescente orientado pelo PROERD é uma vida que escolhe o caminho da liberdade e da 
esperança. 

 
Portanto, solicito com urgência a implementação do PROERD em nossa rede de ensino, 

pois acredito que investir na educação preventiva é proteger nossas famílias, nossa comunidade 
e o futuro de Batayporã. 

 
 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 13 de outubro de 2025. 
 

 

Andrea Cruz 

Vereadora 
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